
INDICAÇÃO Nº 
1560
, DE 2011

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador, a realização de estudos e a determinação de providencias no sentido de atender o Município de Andradina com a doação de recursos para investimento na castração de cães e gatos na cidade, pois a população canina é grande e a cidade vem sofrendo com a doença Leishmaniose, inclusive com perda de cidadãos.

JUSTIFICATIVA

A presente indicação visa à destinação de recursos para área da saúde para investimento na castração de cães e gatos na cidade.

O município possui uma população canina é grande e a cidade vem sofrendo com a doença Leishmaniose, inclusive com perda de cidadãos.

Assim com a castração dos animais estarão evitando o aumento da população canina e por conseqüência combater a proliferação da doença, principalmente em animais de rua.

Diante do exposto, apresentamos a presente indicação na esperança do pleito em questão ser atendido.

Sala das Sessões, em

Deputado José Bittencourt
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